
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ofício no 1209/18 - AL 

Assis, 20 de dezembro de 2018 

Ao Senhor 
PROF. DR. EDUARDO AUGUSTO VELLA GONÇALVES 
Diretor Executivo da FEMA 
Fundação Educacional do Município de Assis 
Assis -SP. 

Ref: Ações Judiciais 

Senhor Diretor, 

Considerando solicitação do Vereador Carlos Alberto Binato, que busca 
dirimir dúvidas com relação ao Projeto de Lei n° 178/2018, que "Dispõe sobre a abertura 
de Crédito Adicional Especial para os fins que especifica", que foi aprovado na 44a 
Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Assis, realizada no dia 17 de novembro do 
corrente ano; 

Considerando que o projeto de lei supramencionado visa a abertura de 
crédito adicional no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) junto ao Orçamento 
da FEMA -Fundação Educacional do Município de Assis, visando o reforço de dotações, 
para pagamento de sentenças judiciais provenientes de responsabilidade solidária a 
empresas terceirizadas; 

Vimos pelo presente, solicitar a gentileza do nobre Diretor Executivo da 
FEMa -Fundação Educacional do Município de Assis, no sentido de nos prestar as 
seguintes informações: 

1. Declinar quais são as empresas terceirizadas que perderam as ações 
judiciais em que a FEMAficou solidária? 

2. Existem mais ações judiciais pendentes a serem julgadas? 

3. Se positivo, quantas são? Qual o valor das mesmas? 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Na expectativa da especial atenção de Vossa Senhoria, antecipamos os 
nossos agradecimentos e renovamos nesta oportunidade os nossos protestos da mais 
elevada estima e apreço. 

Sk/sk 

Atenciosamente. 

#~H á ~ 
EDUARDO DE CAMA~ETO 

Presidente 

Vice-Presidente 
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ÁNDRÉ GONÇALVES GOMES 

1 o Secretário 
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